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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI, PARA FORNECIMENTO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS.

Procedimento Licitatório n' 414/2021
Pregão Eletrânico n' 1 1 1/2021
Contrato Ho 019/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
BuCHo, n' 1 235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada.
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, Ro 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a Empresa DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob n' 22.206.847/0001-60, com sede na Rua José Feliz Oliveira, n' 1290 sala 310.
franja Velha, CEP: 06708 -645, no Município de Cona, Estado de São Paulo, representada neste ato por
sua proprietária Senhora Adriana Chola, brasileira, divorciada, nutricionista, portadora do RG n'
1 8.962.464-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 1 75.930.878-1 6, residente e domiciliada na Rua José
Trani, n' 329, Parque Via Norte, CEP: 13065-210, no Município de Campinas, Estado de São Paulo.
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO

1. 1 . Fornecimento de gêneros alimentícios, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte
integrante do Edital.

1 .2 0 item deste contrato deverá estar adequado as resoluções .RZ)C's lz'359 e 3ó0 (/e 23 í& í/eze /óro (/e
2(}(}3a

1 .3 As validades do produto devem estar impressas nas embalagens e também nas caixas de papelão
datas de fabricação não poderão ultrapassar 0 1 mês no ato da entrega.

As

1.4 0 DAAE (Departamento de Alimentação e Assistência ao Escolar) poderá solicitar, a qualquer
momento, o fornecimento de amostras dos produtos, sem ónus, para realização de teste de aceitabilidade
e avaliação técnica quanto ao sabor, odor, aparência condizente e textura, em conformidade com a
resolução cd/fnde n' 26 de 17 dejunho de 2013 e ]ei n' 1].947 de 16 dejunho de 2009.

2.0. DOCA.JMENTOS INTEGRANTES:

2.1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento do olãeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
a-) Pregão Eletrõilico n' 1 1 1/2021 ;
b-) Procedimento Licitatório n' 4 1 4/202 1 ;
c-) Proposta da CONTRATADA.
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Item Descrição UN Quantidade Ma rca/Fab ricante
14 CHOCOLATE EM PO KG 1.250 VIVAM/MAXUL
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2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento do objeto contratado.

3.0 -- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO
FORNECIMENTO

3.1. - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura
prorrogado a critério da Administração, nos termos da Lei 8.666/93.

podendo ser

3.2 -- A entrega do item será bimestral, mediante solicitação por escrito da Secretaria de
Educação/Departatllento de Alimentação e Assistência ao Escolar, sendo o local c horário de entrega desse
produto na Rua Amazonas, 1 .470 Jardim Alise no horário: 07h00 as 1 5h00 - de segunda a sexta-feira.

3.2.1 - 0 oUeto deverá ser fornecido em até 05 (cinco) dias úteis
pela Secretaria de Educação - SEDUC.

contados da expedição da solicitação

3.3 - As condições de higiene e segurança no transporte do produto licitado, bem como seu armazenamento
e distribuição, deverão estar rigorosamente em conformidade com a legislação vigente para conservação e
manipulação do mesmo.

3.4 - A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a CONTRATANTE

4.0. VALORES

4.1. O preço unitário e total para a fornecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 são de: Item 14. com

preço unitário de R$ 11,60 (onze reais e sessenta centavos), apresentado como lance final pela
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global de RS
14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

4.2. -- As despesas decorrentes do presente
orçamentárias:

Contrato correrão por conta das seguintes dotações

N" 02.09.09.12.306.0019.2040.3.3.90.30.00
N' 02.09.09.12.306.0019.2040.3.3.90.30.00

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Transferências e Convênios Federais -- Vinculados

5.0 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1 . -- Nas entregas do item, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual será vistada
pelos fiscais do Contrato e enviada a Secretaria de Educação (SEDUC/DATE), para conhecimento, atesta
e rubrica.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; o número do pregão, do contrato, os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia
Eletrânica.

la Nota Fiscal
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5.4. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,
bem comojuros calculados na Forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre
o atraso

5.5. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.0-PENALIDADES

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei
Federal n' l0.520/02:

6.1 . 1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1 .2. multa, nas seguintes situações

6.] .2.1 . Moratória de 1%(um por cento) do valor da ordem de fornecimento, por dia de atraso, na entrega
do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do oUeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6.1 .2.2.Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a
rescisão uni]atera] do contrato.

6.2. Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna
de até 05 (cinco) anos;

pelo prazo

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou .judicialmente, ou
descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 6.1 .2.

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
CONTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário.
cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0 - RESCISÃO

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato: além de ocasionar a penalidades
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anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

desde que ocorram quaisquer dos motivos

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78, da Lei n'
8.666/93, a CONTRATADA SLjjeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.

8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou

a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir en] decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

todas as

8.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.DAANTICORRIJPCÃO

9.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que sqa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao Dueto deste contrato, ou de outra

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federa[ n'] 2.846/20 13, regu]amentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 1 7.

IO.O.TOLERÂNCIA

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos.
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALORDOCONTRATO
11.1 . Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 14.500,00(quatorze mil e quinhentos reais), para
todos os efeitos legais.

12.0.VIGENCIA:
12.1. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data
prorrogado a critério da CONTRATANTE, observados os requisitos
jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Jaguariúna, 1 0 de fevereiro de 2022

PREmi

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

ADRIANA CHOLA:1 759308781 6 cà«A?7s;li','' ";-P''"''"A
Dados: 2022.02.1 1 1 3:00:S3 -03'00'

DANUTRICONSUL
Adriana Chola RIA E COMERCIO EIRELI
RG n' 18.962.464-4 SSP/SP
CPF/MF n' 175.930.878-16

Prl ÍPlc d! Hg',xh
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ANEXO]V

rERMO DE ciÊNciA E NOTiFicAÇÃo

Pregão Eletrânico n'111/2021
Procedimento Licitatório n' 41 4/202 1
Contrato Ho 019/2022.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

11 EI : :ll:= ::1===,p:; ::=:::*:i: : ;
h Üll:l:ABRI $H=u=.:1:::.:::::1 j:

RgH:111:E.:Hl:l;l.=T.estão cadastradas no módulo eletrânico do

stos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,

e) é de exclusiva responsabTIFdC do contratado manter seus dados sempre atualizados.

:l.;,, :======='===':=:=:':u=:t l :: :::s:r=::==;«:"". ..
LOCALeDATA

Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2022

NTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Beinardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: ]65.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
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Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!?çla Contra fada:

Nome: Adríana Cheia

Cargo: nutricionista
CPF: 1 75.930.878-16

Telefone comercial:(11) 2305-5433/(1 1) 9-9004-0859

e-mail comercial : adrichola@gmail.com

Nome: Cristina Pinto Catar Bonina Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288. 1 18-08

Assinatura


